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PROJETO DE LEI N.° 00^2000

fs^ptoMa'^" /y Q.A- - Dispõe sobre a proibição do Poder
Público Municipal contratar artistas que
façam apologia de uso de drogas.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais aprova, e o Chefe do Poder Executivo sanciona a
seguinte

LEI

Art. 1" - Ficam os Poderes Públicos Municipais, tanto na administração
direita, indireta, autárquica ou fúndacional, proibidos de contratar artistas, que
tenham em sua atividade qualquer meio de apologia ao consumo ou tráfico de
drogas.

Parágrafo único — O agente público que autorizar a contratação, bem como
o ordenador de tal despesa, responderão solidariamente para o ressarcimento
aos cofres públicos de todos os valores pagos, independente da pena de
demissão, e outras na esfera penas e civil.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. y - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2000
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